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PROJETO DE LEINo |, de 199.8

Dá Denominação de

Archimedes Carlos Munfo

ao 3o Sub Grupamento de

Incêndio no Município de Mogi

das Cruzes.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETA:

Art. 1o - Passa a denominar-se “Capitão Archimedes Carlos

Munford”, o 3o Sub Grupamento de Incêndio , no Município de Mogi

das Cruzes.

Art. 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Re Geo5 6 LEGISLTU

GS LILIA.dobo 4.> 1S&
f e

Autugdo com OL ein 8s

Ingressou na Polícia Militar de São Paulo, Curso de Formação

de Soldados, em 16/08/1977.

Sua carreira profissional foi próspera e eficiente , tanto que no

seus 20 anos de serviços prestados, chegou, por promoção , ao posto de

Capitão da Polícia Militar.

Foi agraciado com vários certificados e medalhas , entre eles

podemos citar:

“Curso de Proteção Respiratória Completa,



-Medalha Valor Militar,

- Medalha Centenário do 2o Gl...

Constam em seus assentamentos , um total de 40 elogios , que/
foram transcritos por todas as OPM onde trabalhou, que mostra
verdadeiro perfil de um profissional .

No município de Mogi das Cruzes e região foi consideradó um
homen abnegado |, disciplinado, perseverante, honesto » humilde
dinâmico , dotado de elevado nível profissional e iniciativa.

Faleceu em 09/11/1997.

Com todas estas qualidades humanas e benguisto pelo povo de
|, éJusto hoje, que se perpetue, com

carinho, seu nome.

Sala das Sessõés em ,

)
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Serviço de Suporte e Conferência

Esta proposição contém

| assinaturas
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Divisão de Ordenamento Legislativo

Serviço de Processo Legislativo

À Publico

de Ad.
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Contar e dascases nto cnastesanarso



Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 31o a 35o Sessões Ordinárias (de

20 a 26/03/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 26/03/98.



cm came ss map rr

[PAULO KOBAFÁSBE A

os 1 CorESTITUIÇÃO E JUSTIÇA

cu | prazo para “s) Er;

“DE É Ciro E JUSTIÇA

to Senhoras O

“em prazo para dusgtuzão comico 1 JO dies

Presidente



cre CONST E LAMAdu MDA a TCS ADIDAS PINS TA artes eta 4

ida Fo La é)

a eis E iai É 'j DEE

At PRA,És E 1 s
Semorar. in” x $ ta Mil

migani d nota| fiatRATO Jos ECARS
ON Sm a j

“
u
m
 
a
m
e
 
r
a
r
a

5 meemra terna

T
e

 R
Ra
sg
ES

 G
U
I
 
S
E
 
ET
TT

 P
a

 E
R
 
T
T

4 
T
r
e
n
s

“RA F Lo
PORRA e |

)

PO cug testa caia, AS. IA HOP na recedi cota,
l a

ane gas

Tha TR. Petr cat Caia EMA PMPV ad rd DN dada ARASELTECes Tri sal

Esto (Tm, perto, Ah

“ . nm - BA AT y a 8
À Rã O Bang AL

f fi fisrito ss j

ua on Hj) $
A . .. E

5 ? er r E

a 
,

:

;

End tia 2

o toi retaSD PR 1 APAT 1 ii dei

: «rquive-se, nos termos do Amt. 177

ca CRI. Publique-se este

Despacho.
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